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DECRETO EXECUTIVO N.º 068/2019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Nomeia membros, em substituição, do Conselho Municipal 
de Trânsito e Transportes e revoga Portaria Municipal nº 
076/2016, de 14 de abril de 2016. 

 

Giovan André Sperotto, Vice-Prefeito Municipal, no Exercício do cargo de Prefeito 
Municipal de Viadutos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, em substituição, conforme Lei Municipal nº 2.836/2012, de 06 de 

março de 2012, e alterações posteriores, como membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES, os representantes das entidades abaixo descritas:  

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS      PÚBLICAS E 
SERVIÇOS URBANOS: 
Titular: Rogério José Dondoni 
Suplente: Wilson Perdoncini. 
 
II - REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO: 
Titular: Fernanda Taise Dolinski 
Suplente: José Peracchi. 
 
III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Titular: Carlos Alex Peres de Ramos 
Suplente: Evandro José Baldissera. 
 
IV- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
Titular: Camile Denise Dallagnol 
Suplente: Gilberto Carlos Assmann. 
 
V - REPRESENTANTES DA POLÍCIA MILITAR, LOTADOS NO BATALHÃO DA POLÍCIA 
MILITAR DE VIADUTOS: 
Titular: SD Débora Cristina dos Santos 
Suplente: SD André Luis Basso. 
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VI - REPRESENTANTES DA POLÍCIA CIVIL, LOTADO NA DELEGACIA DE POLÍCIA DE 
VIADUTOS: 

Titular: Gilmar Lucchini.  
 
VII - REPRESENTANTES DOS PERMISSIONÁRIOS DE TRANSPORTES ESCOLARES: 
Titular: Pedro Alcindo Ferreira 
Suplente: Delcio Basso. 
 
VIII - REPRESENTANTES DOS PERMISSIONÁRIOS DO TRANSPORTE INDIVIDUAL (TAXI): 
Titular: Antonio Baratto 
Suplente: Adelir Maria Vicensi Basso. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria Municipal nº 

076/2016, de 14 de abril de 2016. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, aos 18 de dezembro de 2019. 

 

 

Giovan André Sperotto 
Vice-Prefeito Municipal no Exercício do cargo de Prefeito Municipal 

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

EVANDRO JOSÉ BALDISSERA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 


